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f) em agosto de 2016: até 05 de outubro de 2016;
g) em setembro de 2016: até 31 de outubro de 2016;
h) em outubro de 2016: até 25 de novembro de 2016.” (NR).
Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos em relação aos fatos geradores 
que ocorrerem a partir de 1º de abril de 2015.

Palácio dos Bandeirantes, 16 de abril de 2015
GERALDO ALCKMIN
Renato Villela
Secretário da Fazenda
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 16 de abril de 

2015.
OFÍCIO GS-CAT Nº 243/2015
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto, que altera o Decreto 59.967, de 17 de 
dezembro de 2013, o qual dispõe acerca de prazo de recolhi-
mento do ICMS.

A minuta prorroga a vigência do prazo especial para o 
recolhimento do imposto devido por substituição tributária, 
concedido aos contribuintes sujeitos ao Regime Periódico de 
Apuração (RPA), observando-se o seguinte:

a) relativamente aos fatos geradores que ocorrerem até 
31 de março de 2016, o ICMS devido pelo substituto tributário 
pelas operações subsequentes deverá ser recolhido, exceto nas 
hipóteses expressamente previstas, até o último dia do segundo 
mês subsequente ao mês de referência da apuração;

b) relativamente aos fatos geradores que ocorrerem no 
período de 1º de abril de 2016 a 31 de outubro de 2016, o prazo 
será mensal e sucessivamente reduzido em 5 dias, de modo que, 
para os fatos geradores que ocorrerem no mês de novembro de 
2016, seja aplicável o prazo normal de recolhimento previsto na 
legislação, ou seja, até o dia 20 do mês subsequente.

Com essas informações e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Renato Villela
Secretário da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 61.218,
DE 16 DE ABRIL DE 2015

Introduz alteração no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no 
Ajuste SINIEF 22/2014, de 5 de dezembro de 2014:

Decreta:
Artigo 1º - Ficam revogados o inciso XIII do “caput” e o 

§ 14, ambos do artigo 213 do Regulamento do Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Pres-
tações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal 
e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto n° 45.490, 
de 30 de novembro de 2000.

Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir de 9 de maio de 2014.

Palácio dos Bandeirantes, 16 de abril de 2015
GERALDO ALCKMIN
Renato Villela
Secretário da Fazenda
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 16 de abril de 

2015.
OFÍCIO GS-CAT Nº 55/2015
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto, que revoga o inciso XIII do “caput” e o § 14, 
ambos do artigo 213 do Regulamento do ICMS, aprovado pelo 
Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000.

A minuta visa adequar o Regulamento do ICMS à extinção 
do Livro de Movimentação de Produtos – LMP, nos termos do 
Ajuste SINIEF 22, de 5 de dezembro de 2014.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Renato Villela
Secretário da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 61.219,
DE 16 DE ABRIL DE 2015

Introduz alteração no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 
no artigo 170, IV, da Constituição Federal, no artigo 47, III, da 
Constituição Estadual,

Decreta:
Artigo 1º - Fica acrescentado o artigo 38 ao Anexo III do 

Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circula-
ção de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, 
aprovado pelo Decreto n° 45.490, de 30 de novembro de 2000, 
com a seguinte redação:

“Artigo 38 - (TUBOS DE AÇO) - O estabelecimento fabrican-
te localizado neste Estado que realizar saída interna de tubos 
de aço, destinados à implantação do Projeto Sabesp - Sistema 
Produtor São Lourenço, poderá creditar-se de importância equi-
valente à aplicação do percentual de 10,5% (dez inteiros e cinco 
décimos por cento) sobre o valor da saída.

§ 1º - O benefício previsto neste artigo condiciona-se a que 
o aço utilizado na fabricação dos tubos aludidos no “caput” seja 
adquirido de fabricante localizado neste Estado.

§ 2º - Não se compreende na operação de saída referida no 
"caput" aquela em que a mercadoria seja objeto de posterior 
retorno, real ou simbólico, devendo o crédito a que se refere este 
artigo ser estornado na hipótese de devolução da mercadoria.

§ 3º - O crédito nos termos deste artigo:
1 - poderá ser efetuado sem prejuízo dos demais créditos;
2 - deverá ser lançado no campo "Outros Créditos" do 

Livro Registro de Apuração do ICMS - RAICMS, com a expressão 
"Crédito Outorgado - artigo 38 do Anexo III do RICMS". (NR).

Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 16 de abril de 2015
GERALDO ALCKMIN
Renato Villela

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Renato Villela
Secretário da Fazenda
À Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 61.216,
DE 16 DE ABRIL DE 2015

Introduz alteração no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 
no artigo 170, IV, da Constituição Federal, no artigo 47, III, da 
Constituição Estadual,

Decreta:
Artigo 1º - Fica acrescentado o artigo 39 ao Anexo III do 

Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circula-
ção de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, 
aprovado pelo Decreto n° 45.490, de 30 de novembro de 2000, 
com a seguinte redação:

“Artigo 39 - (TUBOS DE PLÁSTICO PARA COLETA DE SAN-
GUE A VÁCUO) - O estabelecimento fabricante localizado neste 
Estado que realizar saídas internas ou interestaduais de tubos 
de plástico para coleta de sangue a vácuo (NCM 9018.39.99), 
com destino a consumidor final, sujeitas à alíquota interna do 
imposto, poderá creditar-se de importância equivalente à aplica-
ção do percentual de 6% (seis por cento) sobre o valor da saída.

§ 1º - Não se compreende na operação de saída referida no 
"caput" aquela em que a mercadoria seja objeto de posterior 
retorno, real ou simbólico, devendo o crédito a que se refere este 
artigo ser estornado na hipótese de devolução da mercadoria.

§ 2º - O crédito nos termos deste artigo:
1 - poderá ser efetuado sem prejuízo dos demais créditos;
2 - deverá ser lançado no campo "Outros Créditos" do 

Livro Registro de Apuração do ICMS - RAICMS, com a expressão 
"Crédito Outorgado - artigo 39 do Anexo III do RICMS". (NR).

Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 16 de abril de 2015
GERALDO ALCKMIN
Renato Villela
Secretário da Fazenda
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Márcio Luiz França Gomes
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecno-

logia e Inovação
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 16 de abril de 

2015.
OFÍCIO GS-CAT Nº 38/2015
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto, que introduz alterações no Regulamento 
do ICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro 
de 2000.

A minuta concede benefício para o estabelecimento fabri-
cante localizado neste Estado que realizar saídas de tubos de 
plástico para coleta de sangue a vácuo.

A medida tem por objetivo assegurar a competitividade dos 
contribuintes deste Estado, que enfrentam forte concorrência em 
razão de benefícios concedidos por outros entes da Federação.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Renato Villela
Secretário da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 61.217,
DE 16 DE ABRIL DE 2015

Introduz alterações no Decreto 59.967, de 17 de 
dezembro de 2013, que dispõe acerca de prazo de 
recolhimento do ICMS

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o que dispõe o 
artigo 59 da Lei nº 6.374, de 1º de março de 1989,

Decreta:
Artigo 1º - Passa a vigorar, com a redação que se segue, o 

artigo 2º do Decreto 59.967, de 17 de dezembro de 2013:
“Artigo 2º - Excepcionalmente, para os fatos geradores que 

ocorrerem no período de 1º de janeiro de 2014 a 31 de outubro 
de 2016, relativamente ao imposto retido antecipadamente por 
substituição tributária, o estabelecimento sujeito ao Regime 
Periódico de Apuração (RPA) será enquadrado, de acordo com a 
mercadoria, em um dos CPRs ou prazo de recolhimento adiante 
indicados, não se aplicando, no referido período, o § 1º do artigo 
3º do Anexo IV do RICMS:

I - energia elétrica (Convênio ICMS-83/00, cláusula terceira): 
CPR 1090;

II - álcool anidro, demais combustíveis e lubrificantes deriva-
dos de petróleo (Convênio ICMS-110/07): CPR 1100;

III - cimento (Protocolo ICMS-11/85): CPR 1200;
IV - refrigerante, cerveja, chope e água, exceto água natural, 

mineral, gasosa ou não, ou potável, em embalagem com capa-
cidade igual ou superior a 5.000 ml (Protocolo ICMS-11/91): 
CPR 1200;

V - veículo novo (Convênio ICMS-132/92): CPR 1200;
VI - veículo novo motorizado a que se refere o "caput" 

do artigo 299 deste regulamento (Convênio ICMS-52/93): CPR 
1200;

VII - pneumáticos, câmaras-de-ar e protetores de borracha 
(Convênio ICMS-85/93): CPR 1200;

VIII - fumo e seus sucedâneos manufaturados (Convênio 
ICMS-37/94): CPR 1200;

IX - tintas, vernizes e outros produtos químicos (Convênio 
ICMS-74/94): CPR 1200;

X - sorvete de qualquer espécie e preparado para fabricação 
de sorvete em máquina (Protocolo ICMS-20/05): CPR 1200;

XI - água natural, mineral, gasosa ou não, ou potável, em 
embalagem com capacidade igual ou superior a 5.000 ml (Proto-
colo ICMS-11/91): nos prazos indicados no inciso XII;

XII - demais mercadorias, exceto as abrangidas pelos §§ 3º 
e 5º do artigo 3º do Anexo IV do RICMS, relativamente aos fatos 
geradores ocorridos:

a) no período de 1º de janeiro de 2014 a 31 de março de 
2016: até o último dia do segundo mês subsequente ao mês de 
referência da apuração;

b) em abril de 2016: até 24 de junho de 2016;
c) em maio de 2016: até 20 de julho de 2016;
d) em junho de 2016: até 15 de agosto de 2016;
e) em julho de 2016: até 09 de setembro de 2016;

 LEI Nº 15.801, DE 16 DE ABRIL DE 2015

(Projeto de lei nº 1220/14, 
do Deputado Bruno Covas – PSDB)

Declara de utilidade pública a entidade que espe-
cifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarado de utilidade pública o Lar Assisten-

cial Mãos Pequenas, com sede em Diadema.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 16 de abril de 2015.
GERALDO ALCKMIN
Aloisio de Toledo César
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 16 de abril 

de 2015.

 LEI Nº 15.802, DE 16 DE ABRIL DE 2015

(Projeto de lei nº 1358/14, 
do Deputado Fernando Capez – PSDB)

Declara de utilidade pública a entidade que espe-
cifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a Associação 

Franciscana de Solidariedade, com sede na Capital.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 16 de abril de 2015.
GERALDO ALCKMIN
Aloisio de Toledo César
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 16 de abril 

de 2015.

 LEI Nº 15.803, DE 16 DE ABRIL DE 2015

(Projeto de lei nº 1415/14, 
da Deputada Maria Lúcia Amary – PSDB)

Declara de utilidade pública a entidade que espe-
cifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a Associação 

Isabel Exel Boemer – AIEB, com sede em Sorocaba.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 16 de abril de 2015.
GERALDO ALCKMIN
Aloisio de Toledo César
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 16 de abril 

de 2015.

 Decretos
 DECRETO Nº 61.215,
DE 16 DE ABRIL DE 2015

Introduz alteração no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 
no artigo 170, IV, da Constituição Federal e no artigo 47, III, da 
Constituiçao Estadual,

Decreta:
Artigo 1º - Fica acrescentado o § 3º-D ao artigo 29 das 

Disposições Transitórias do Regulamento do Imposto sobre Ope-
rações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de 
novembro de 2000, com a seguinte redação:

“§ 3º-D – O disposto neste artigo aplica-se também às ope-
rações com bens destinados à integração ao ativo imobilizado, 
adquiridos por estabelecimento classificado no código 4649-
4/08 da CNAE, observando-se que:

1 – o bem adquirido deverá se destinar à ampliação, moder-
nização ou implantação de unidade comercial;

2 – o estabelecimento adquirente deverá solicitar regime 
especial à Secretaria da Fazenda nos termos de disciplina por 
ela estabelecida;

3 – o ato concessivo do regime especial especificará os bens 
que poderão ser beneficiados pelo disposto neste artigo.” (NR).

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 16 de abril de 2015
GERALDO ALCKMIN
Renato Villela
Secretário da Fazenda
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Márcio Luiz França Gomes
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecno-

logia e Inovação
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 16 de abril de 

2015.
OFÍCIO GS Nº 33/2015
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto que introduz alterações no Regulamento 
do ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de 
novembro de 2000.

A minuta amplia o rol de atividades e contribuintes abran-
gidos pelo disposto no artigo 29 das Disposições Transitórias, 
com a inclusão do setor de comércio atacadista de produtos de 
higiene, limpeza e conservação domiciliar.

O referido setor passará a contar com os seguintes bene-
fícios: (a) suspensão do lançamento do imposto incidente na 
importação de bens, sem similar nacional, destinados ao ativo 
imobilizado, (b) creditamento integral do imposto incidente na 
aquisição interna de bens destinados ao ativo imobilizado e (c) 
alteração do momento da exigência dos impostos.

A medida tem por objetivo incentivar a economia paulista, 
constituindo-se em fator indutor do desenvolvimento de impor-
tante segmento para a economia deste Estado.

 LEI Nº 15.795, DE 16 DE ABRIL DE 2015

(Projeto de lei nº 1020/13, 
do Deputado Beto Trícoli – PV)

Dá denominação ao estabelecimento de ensino 
que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Professor José Parada” a 

Escola Estadual Parque Vitória IV, em Franco da Rocha.
Artigo 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publi-

cação.
Palácio dos Bandeirantes, 16 de abril de 2015.
GERALDO ALCKMIN
Herman Jacobus Cornelis Voordwald
Secretário da Educação
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 16 de abril 

de 2015.

 LEI Nº 15.796, DE 16 DE ABRIL DE 2015

(Projeto de lei nº 40/14, 
da Deputada Rita Passos – PSD)

Dá denominação ao viaduto que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Inizio Alves Carriel” o 

viaduto localizado no km 133,500 da Rodovia Raposo Tavares – 
SP 270, em Capela do Alto.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 16 de abril de 2015.
GERALDO ALCKMIN
Duarte Nogueira
Secretário de Logística e Transportes
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 16 de abril 

de 2015.

 LEI Nº 15.797, DE 16 DE ABRIL DE 2015

(Projeto de lei nº 658/14, 
do Deputado Edson Giriboni – PV)

Dá denominação ao viaduto que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Hilda Warto Cyrineu” o 

viaduto localizado no km 150,900 da Rodovia Raposo Tavares – 
SP 270, em Alambari.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 16 de abril de 2015.
GERALDO ALCKMIN
Duarte Nogueira
Secretário de Logística e Transportes
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 16 de abril 

de 2015.

 LEI Nº 15.798, DE 16 DE ABRIL DE 2015

(Projeto de lei nº 789/14, 
do Deputado Fernando Capez – PSDB)

Institui o “Dia do Fado”

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica instituído o “Dia do Fado”, a ser comemora-

do, anualmente, em 27 de novembro.
Artigo 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publi-

cação.
Palácio dos Bandeirantes, 16 de abril de 2015.
GERALDO ALCKMIN
Marcelo Mattos Araújo
Secretário da Cultura
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 16 de abril 

de 2015.

 LEI Nº 15.799, DE 16 DE ABRIL DE 2015

(Projeto de lei nº 913/14, 
do Deputado Chico Sardelli – PV)

Declara de utilidade pública a entidade que espe-
cifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarado de utilidade pública o Centro de 

Voluntariado de Mococa, com sede naquele Município.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 16 de abril de 2015.
GERALDO ALCKMIN
Aloisio de Toledo César
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 16 de abril 

de 2015.

 LEI Nº 15.800, DE 16 DE ABRIL DE 2015

(Projeto de lei nº 957/14, 
do Deputado Marco Aurélio – PT)

Declara de utilidade pública a entidade que espe-
cifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a Associação de 

Educação Personalizada Semente de Vida, com sede em Jacareí.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 16 de abril de 2015.
GERALDO ALCKMIN
Aloisio de Toledo César
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 16 de abril 

de 2015.


